
1. Aprova a proposta da Comissão com as alterações nela introduzidas; 

2. Requer à Comissão que lhe submeta de novo esta proposta, se pretender alterá-la substancialmente ou 
substituí-la por outro texto; 

3. Encarrega o seu Presidente de transmitir a posição do Parlamento ao Conselho e à Comissão. 

P6_TC1-COD(2005)0283 

Posição do Parlamento Europeu aprovada em primeira leitura em 22 de Outubro de 2008 tendo em 
vista a aprovação da Directiva 2008/…/CE do Parlamento Europeu e do Conselho relativa à 

promoção de veículos de transporte rodoviário não poluentes e energeticamente eficientes 

(Uma vez que foi alcançado um acordo entre o Parlamento e o Conselho, a posição do Parlamento em primeira leitura 
corresponde ao texto legislativo final, Directiva 2009/33/CE.) 

Autorizações de introdução de medicamentos no mercado *** I 

P6_TA(2008)0510 

Resolução legislativa do Parlamento Europeu, de 22 de Outubro de 2008, sobre uma proposta de 
directiva do Parlamento Europeu e do Conselho que altera a Directiva 2001/82/CE e a Directiva 
2001/83/CE no que diz respeito à alteração dos termos das autorizações de introdução no mercado 

de medicamentos (COM(2008)0123 — C6-0137/2008 — 2008/0045(COD)) 

(2010/C 15 E/45) 

(Processo de co-decisão: primeira leitura) 

O Parlamento Europeu, 

— Tendo em conta a proposta da Comissão ao Parlamento Europeu e ao Conselho (COM(2008)0123), 

— Tendo em conta o n. o 2 do artigo 251. o e o artigo 95. o do Tratado CE, nos termos dos quais a proposta 
lhe foi apresentada pela Comissão (C6-0137/2008), 

— Tendo em conta o artigo 51. o do seu Regimento, 

— Tendo em conta o relatório da Comissão do Ambiente, da Saúde Pública e da Segurança Alimentar e o 
parecer da Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural (A6-0346/2008), 

1. Aprova a proposta da Comissão com as alterações nela introduzidas; 

2. Requer à Comissão que lhe submeta de novo esta proposta, se pretender alterá-la substancialmente ou 
substituí-la por um outro texto; 

3. Encarrega o seu Presidente de transmitir a posição do Parlamento ao Conselho e à Comissão.

PT C 15 E/140 Jornal Oficial da União Europeia 21.1.2010 

Quarta-feira, 22 de Outubro de 2008



P6_TC1-COD(2008)0045 

Posição do Parlamento Europeu aprovada em primeira leitura em 22 de Outubro de 2008 tendo em 
vista a aprovação da Directiva 2008/…/CE do Parlamento Europeu e do Conselho que altera a 
Directiva 2001/82/CE e a Directiva 2001/83/CE no que diz respeito à alteração dos termos das 

autorizações de introdução no mercado de medicamentos 

(Uma vez que foi alcançado um acordo entre o Parlamento e o Conselho, a posição do Parlamento em primeira leitura 
corresponde ao texto legislativo final, Directiva 2009/53/CE.) 

Protecção dos consumidores na utilização de bens a tempo parcial (timeshare) 
*** I 

P6_TA(2008)0511 

Resolução legislativa do Parlamento Europeu, de 22 de Outubro de 2008, sobre uma proposta de 
directiva do Parlamento Europeu e do Conselho sobre a protecção do consumidor relativamente a 
determinados aspectos da utilização a tempo parcial de bens móveis e imóveis (timeshare), produtos 
de férias de longa duração, sua revenda e troca (COM(2007)0303 — C6-0159/2007 — 

2007/0113(COD)) 

(2010/C 15 E/46) 

(Processo de co-decisão: primeira leitura) 

O Parlamento Europeu, 

— Tendo em conta a proposta da Comissão ao Parlamento Europeu e ao Conselho (COM(2007)0303), 

— Tendo em conta o n. o 2 do artigo 251. o e o artigo 95. o do Tratado CE, nos termos dos quais a proposta 
lhe foi apresentada pela Comissão (C6-0159/2007), 

— Tendo em conta o compromisso assumido pelo representante do Conselho, por carta de 24 de Setem­
bro de 2008, de aprovar a proposta com as alterações nela introduzidas, nos termos do primeiro 
travessão do segundo parágrafo do n. o 2 do artigo 251. o do Tratado CE, 

— Tendo em conta o artigo 51. o do seu Regimento, 

— Tendo em conta o relatório da Comissão do Mercado Interno e da Protecção dos Consumidores e os 
pareceres da Comissão dos Transportes e do Turismo e da Comissão dos Assuntos Jurídicos 
(A6-0195/2008), 

1. Aprova a proposta da Comissão com as alterações nela introduzidas; 

2. Requer à Comissão que lhe submeta de novo esta proposta, se pretender alterá-la substancialmente ou 
substituí-la por outro texto; 

3. Encarrega o seu Presidente de transmitir a posição do Parlamento ao Conselho e à Comissão. 

P6_TC1-COD(2007)0113 

Posição do Parlamento Europeu aprovada em primeira leitura em 22 de Outubro de 2008 tendo em 
vista a aprovação da Directiva 2008/…/CE do Parlamento Europeu e do Conselho sobre a protecção 
do consumidor relativamente a determinados aspectos dos contratos de utilização periódica de 

bens, de aquisição de produtos de férias de longa duração, de revenda e de troca 

(Uma vez que foi alcançado um acordo entre o Parlamento e o Conselho, a posição do Parlamento em primeira leitura 
corresponde ao texto legislativo final, Directiva 2008/122/CE.)

PT 21.1.2010 Jornal Oficial da União Europeia C 15 E/141 

Quarta-feira, 22 de Outubro de 2008


